
DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DA DESPESA

Eu,  FELIPPE  COUTINHO  MARTINS,  brasileiro,  casado,  Presidente  da  Câmara

Municipal  de  Colatina/ES,  no  uso  de  minhas  atribuições  legais  e  em  cumprimento  às

determinações do inciso II do art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000

(Lei de Responsabilidade Fiscal), na qualidade de ordenador da despesa, DECLARO, existir

recursos  suficientes  para conceder  o  Abono Prêmio para os  servidores públicos  ativos,

efetivos, cedidos ao Poder Legislativo Municipal e comissionados da Câmara Municipal de

Colatina/ES,  regidos  pela  Lei  Complementar  nº  35/2005,  na  forma  desta  Lei,  estando

adequada a Lei Orçamentária Anual e compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o

Plano Plurianual.

Colatina – ES, 20 de outubro de 2025.

FELIPPE COUTINHO MARTINS
Presidente da Câmara Municipal de Colatina/ES

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, Nº 32 –  Centro –  Colatina/ES – CEP: 29.700-220.
TELEFAX: (027) 3722-3444
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